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REQUERIMENTO N. 	10-5 /2017 

De acordo com o que preceitua o Art. 174, que dispõe sobre o 

Regimebto Interno na Assembleia Legislativa do Acre, apresento à Mesa Diretora o 

presente REQUERIMENTO para que seja realizada uma Audiência Pública para tratar 

acerca da regulação no que tange ao processo de encaminhamento e resolutividade de 

pacientes, que residem na Regional TarauacálEnvira, os quais dependem dos serviços 

do Tratamento Fora de Domicilio (TFD). 
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JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo tratar acerca da regulação no 

que tange ao processo de encaminhamento e resolutividade de pacientes, que residem 

na Regional TarauacálEnvira, os quais dependem dos serviços do Tratamento Fora de 

Domicilio (TFD). Atualmente, a regulação determina que os pacientes de Jordão, 

Tarauacã e Feijá devem ser encaminhados via TFD para Cruzeiro do Sul para 

tratamento médico. 

De lá, esses pacientes podem ser encaminhados para Rio Branco 

somente quando da impossibilidade ou inexistência de especialidade no município, o 

que tem se tornado um problema frequente devido a defasagem de profissionais. Com  

isso, tal determinação impede que os pacientes obtenham acesso ao tratamento 

médico e/ou cirúrgico na Capital. Importante salientar que o deslocamento desses 

pacientes ao hospital de Cruzeiro do Sul nem sempre resultam em tratamento médico 

devido a falta de especialistas, o que quase sempre tende a agravar a situação clinica 

daqueles que necessitam de urgência médica. 

Diante do exposto, requeiro que sejam convocados os setores 

envolvidos (Governo do Estado e Sesacre e demais colegiados) para debater e rever 

tais critérios com intuito de encontrar-se uma solução para o caso. Certo de contar com 

vosso apoio, desde já deixo meus sinceros agradecimentos. 
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